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CERTIDÃO (POSITIVA) 
 
CERTIFICO que, no dia 19/09, em cumprimento ao r. mandado de penhora em referência, me 
dirigi à(o) Av. Rio Branco, nº 156, e sendo aí, após as devidas formalidades legais, procedi às 
diligências determinadas, conforme AUTO DE PENHORA que segue em anexo. De imediato, 
INTIMEI o Executado, JULIO BOGORICIN IMÓVEIS RIO DE JANEIRO LTDA, da penhora 
realizada, bem como do prazo legal para o oferecimento de Embargos, sendo-lhe entregue a 
contrafé e cópia do auto de penhora, após exarar o respectivo ciente. Posteriormente, procedi à 
avaliação dos bens penhorados, conforme LAUDO DE AVALIAÇÃO em anexo. O referido é 
verdade e DOU FÉ. 
 

DATA DA 

DILIGÊNCIA 
HORA LOCAL DESCRIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

                        

 
Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2011. 

 
 

Eline de Oliveira 
Analista Judiciário/Execução de Mandados 

Matrícula: 11456 
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UNIDADE DE CONTROLE DE MANDADOS (SEMCI) 
 
 

AUTO DE PENHORA E DEPÓSITO, 
na forma abaixo: 

 
Ao décimo nono dia do mês de setembro do ano de 2011, em cumprimento ao r. mandado nº 
0052.005097-0/2011, extraído dos autos do processo nº 2009.51.01.517221-2, para pagamento 
do débito de R$ 1.591.129,63 (um milhão, quinhentos e noventa e um mil, cento e vinte e nove 
reais e sessenta e três centavos) em que figuram como parte FAZENDA NACIONAL contra 
JÚLIO BOGORICIN IMÓVEIS RIO DE JANEIRO LTDA., me dirigi à Av. Armando Lombardi, nº 
400, lj. 106, e sendo aí, após as devidas formalidades legais, procedi à penhora dos bens a 
seguir descritos: 
Salas nº 808 (matricula 8440-2-Q); Sala nº 822 (matrícula 8111-2-M); Sala nº 834 (matrícula 

20376-2-AO); Sala nº 836 (matrícula 20378-2-AQ) e Sala nº 901 (matricula 3638-2-J). 

Realizada a apreensão dos bens relacionados e descritos, nomeei depositário o Senhor 
ARINOS CRUZ, portador(a) da Carteira de Identidade nº 041.233.107-10, o qual declarou que 
reside na Av. Armando Lombardi, nº 400, lj 106, cientificando-o a não abrir mão do depósito 
sem prévia e expressa determinação do MM. Juiz Federal da 7ª Vara Federal de Execução 
Fiscal. Nada mais havendo, lavrei o presente auto, que após lido e achado conforme vai 
devidamente assinado por mim e pelo(a) depositário(a). 
 
 

 

 

 

ELINE DE OLIVEIRA 

Oficial de Justiça Avaliador 
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